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13º CAXIAS EM CENA – FESTIVAL INTERNACIONAL DE ARTES CÊNICAS

REGULAMENTO


A Secretaria Municipal da Cultura de Caxias do Sul, através da Unidade de Teatro, informa a abertura do período de inscrições para espetáculos e atividades de formação que integrarão a programação do 13º Caxias em Cena - Festival Internacional de Artes Cênicas.

1 – DO OBJETO

1.1 Estabelecer critérios de participação e seleção dos espetáculos, bem como regras  para o bom andamento do festival.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Podem participar do Caxias em Cena grupos/companhias de teatro, dança e música profissionais, brasileiros ou de outros países, sujeitando-se a uma seleção prévia da organização. Por sua vez, a organização pode fazer convites diretos ou delegar esses convites a parceiros institucionais. 

2.2 Somente poderão participar pessoas jurídicas constituídas por produtores e/ou grupos e companhias permanentes, com ou sem fins lucrativos, de natureza artística/cultural.

2.2.1 No caso de grupos/companhias estrangeiros, os mesmos deverão ser representados por produtor brasileiro, pessoa jurídica, legalmente constituído para representá-lo.

2.3 Somente poderão participar grupos legalmente constituídos. É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

2.4 O período de inscrições é de 17 de janeiro a 31 de março de 2011 (data do correio).

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 Cada grupo/companhia poderá inscrever um ou mais espetáculos, encaminhados em envelopes individuais, onde deve necessariamente constar:

a) Ficha de inscrição impressa e preenchida integralmente (modelo anexo);

b) DVD do espetáculo, na íntegra;

c) Material impresso e cópia em CD/DVD com:

· Até 05 (cinco) fotografias do espetáculo (as imagens digitalizadas deverão ser de alta resolução e apresentar os créditos das imagens, pois as mesmas serão utilizadas no material gráfico e distribuídas para a imprensa);

· Release do grupo e do espetáculo;

· Sinopse do espetáculo;

· Ficha técnica do espetáculo;

· Rider técnico (som e luz);

· Necessidades técnicas e de logística para as apresentações;

· Autorização/declaração da SBAT e/ou ECAD.

3.2 É aconselhável acrescentar:

a) Currículo dos integrantes do grupo/espetáculo;

b) Críticas, material de imprensa, fotos, vídeos, programas, cartazes, cartas e/ou depoimentos de artistas/teóricos de reconhecido mérito e outros documentos que informem sobre as atividades do grupo ou companhia;

c) Informações adicionais que possam acrescentar dados sobre o espetáculo.

3.3 Encaminhar para:

Unidade de Teatro

Centro Municipal de Cultura Dr. Henrique Ordovás Filho

Rua Luiz Antunes, 312 Bairro Panazzolo - CEP: 95.080-000

Caxias do Sul – RS | Brasil

3.4 Podem participar espetáculos direcionados para os públicos infantil, juvenil e adulto.

3.5 A curadoria desconsiderará as inscrições:

a) enviadas por meio eletrônico.

b) apresentadas de forma diversa ou que deixem de constar os documentos citados no item 3.1.

c) encaminhadas por escolas, pessoas ou grupos que não estejam legalmente constituídos.

d) fora do prazo de inscrição.

3.6 Dúvidas podem ser esclarecidas pelos fones (54) 3901.1316 / 3901.1317 ou pelo endereço eletrônico caxiasemcena@caxias.rs.gov.br

4 – DA SELEÇÃO DOS ESPETÁCULOS

4.1. A seleção será realizada por uma comissão constituída por integrantes da Secretaria Municipal da Cultura nas áreas do teatro, da dança e da música.

4.2 O resultado final da seleção será informado a cada um dos inscritos, através de contato telefônico com o produtor responsável ou por e-mail, até o dia 31 de maio de 2011.

5 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1. A curadoria do Festival estabelece os seguintes critérios como diretrizes gerais de avaliação e seleção:

a) excelência artística do espetáculo.

b) qualificação dos profissionais envolvidos no espetáculo.

c) mérito artístico do repertório do grupo ou companhia.

d) exigências técnicas e/ou de logística dos espetáculos.

5.2 A decisão da Curadoria é soberana e irrecorrível.

6 - DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DAS ATIVIDADES DE FORMAÇÃO

6.1 Profissionais de teatro, dança e música poderão encaminhar propostas para a realização de oficinas, palestras, workshops, através de ficha de inscrição específica  (modelo anexo II), onde deve constar:

a) proposta pedagógica (em caso de oficina/curso);

b) currículo do oficineiro/palestrante;

c) necessidades técnicas, materiais necessários, tipo de espaço físico necessário, etc.

7 - DOS LOCAIS 

7.1 Os espetáculos poderão ser realizados em salas de teatro, auditórios, espaços alternativos ou na rua, respeitando as necessidades técnicas informadas na ficha de inscrição.

7.2 As atividades paralelas poderão ser realizadas em espaços públicos ou particulares, de acordo com as necessidades das mesmas ou do interesse da organização do Festival.

8 – DA ESTRUTURA DO FESTIVAL

8.1 O Festival, de caráter não competitivo, desenvolve-se ao longo de 13 dias nos quais cada espetáculo participante apresentará uma ou mais vezes, em locais previamente determinados pela organização.

8.2 Os espetáculos selecionados/convidados receberão cachê. O valor do cachê deverá ser sugerido pelo grupo/companhia na ficha de inscrição, contemplando despesas com transporte de elenco e cenário, fora do percurso POA/CX/POA, além de despesas com tributos fiscais pertinentes – ISSQN, IR, INSS. Caberá à Coordenação do Festival avaliar a viabilidade do pagamento do cachê sugerido, de acordo com os recursos disponíveis. 

8.3 Cada grupo participante é responsável pela montagem do seu espetáculo,  devendo obrigatoriamente comunicar previamente à organização as necessidades de ordem técnica e/ou logística que serão atendidas dentro das possibilidades do Festival.

8.4 Toda e qualquer despesa relativa aos custos de direitos autorais ficam sob a responsabilidade dos grupos participantes, não assumindo a organização qualquer dever nesse sentido. No ato da inscrição, os grupos devem apresentar, conforme a natureza do espetáculo, autorização da SBAT - Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, do ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, ou do autor do texto (ou seu representante legal), que comprove situação regularizada sobre os direitos autorais.  No caso do não cumprimento deste item por parte de qualquer grupo participante e, em caso extremo, do impedimento da realização do especáculo, caberá ao grupo em questão assumir todas as despesas decorrentes da sua participação no festival;

8.5  À organização do Festival não compete a compra de objetos cênicos e materiais de consumo que serão utilizados em cena. Este tipo de despesa é de inteira responsabilidade da produção de cada espetáculo.

8.6 Transporte e Traslados


O Caxias em Cena responsabiliza-se pelo transporte da equipe apenas nos seguintes trajetos:

a) Origem: Aeroporto/Rodoviária/Hotel de Porto Alegre e/ou Aeroporto/Rodoviária de Caxias do Sul.


Destino: Hotel/Teatro em Caxias do Sul.

b) Origem: Hotel/Teatro em Caxias do Sul.


Destino: Aeroporto/Rodoviária/Hotel de Porto Alegre e/ou Aeroporto/Rodoviária 


de Caxias do Sul.

c) Outros possíveis trajetos deverão ser previamente acordados entre a coordenação do Festival e a produção de cada espetáculo.

8.7 Alimentação


O Festival responsabiliza-se por três refeições diárias (café da manhã, almoço e jantar). Lanches ou refeições extras serão de responsabilidade do Grupo.

a) As refeições (almoço/jantar) serão realizadas em estabelecimentos indicados pelo Festival. 

b) Bebidas (alcoólicas ou não) e gastos extras de alimentação correm por conta dos consumidores. 

c) Os horários das refeições serão acordados entre o responsável pelo espetáculo e a coordenação do Festival.

8.8 Hospedagem

     
A organização do Festival disponibiliza hospedagem aos grupos participantes sediados a mais de 150 km de Caxias do Sul, devendo constar na ficha de inscrição a lista de hóspedes/quartos (room list).

a) Deve-se relacionar os nomes dos profissionais da equipe em apartamentos triplos.

b) Somente em casos excepcionais e plenamente justificáveis serão oferecidos apartamentos duplos ou individuais.

c) Para cada estadia está incluso o café da manhã no hotel.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A organização do Caxias em Cena e as empresas patrocinadoras e apoiadoras poderão utilizar peças publicitárias, material audiovisual e fotografias dos espetáculos selecionados ou atividades realizadas para divulgação do evento. As produções independentes, companhias ou grupos selecionados permitirão que seus espetáculos sejam filmados e/ou fotografados por pessoas designadas pela organização do Festival, apenas para registro, não podendo veicular este material comercialmente.

9.2 Dúvidas ou omissões serão esclarecidas pela organização, cuja decisão será sempre soberana.


Caxias do Sul, janeiro de 2011.

Antonio Feldmann

Secretário Municipal da Cultura

Ângela Lopes

Coordenadora do 13º Caxias em Cena
[image: image2.png]